PROJETO DE LEI Nº. 092/2016

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 12.465,06 (doze mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais com seis centavos) na seguinte classificação orçamentária:
05.01.04.123.0020.2018 MANUT. DAS ATIV. DA SECR. DA FAZENDA

3.3.3.90.35.00.000000 Serviços de Consultoria  c/508 ............................... R$ 12.465,06

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

02.01.04.131.0028.2008 PUBLICIDADE DOS ATOS DO EXECUTIVO

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/222.............R$ 12.465,06

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 16 DE SETEMBRO DE 2016.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 092/2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Fazenda abertura de crédito suplementar, da dotação orçamentária “Serviço de Consultoria”, no projeto/atividade “Manutenção das Atividades da Secretaria”

Especificamente, o requerido se deve para fins de suportar as despesas decorrentes de prestação de serviços em consultoria tributária, com o fim específico de recuperar o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

